
CONSULTA PÚBLICA - ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR - LEI 

COMPLEMENTAR 482/2014 

 

 

Leandro Annies, vem, em atenção a consulta pública para sugestões de 

alterações da Lei Complementar nº 482/2014 (Plano Diretor do Município de 

Florianópolis), expor a análise e modificação sugerida para os arts. 90, 90-A e B 

constantes da redação inicial proposta: 

Inicialmente, o texto base apresentado traz a seguinte redação: 

 

 

 

 

 

 

O ponto principal sob análise é a errônea interpretação de que o 

Parcelamento sob exame deveria deixar áreas públicas, sem quaisquer 



distinções em relação a figura do Loteamento ou o prévio parcelamento do Solo em 

relação a área (distinção entre gleba e lote). 

A Lei Federal 6.766/79, que trata do Parcelamento do Solo é taxativa em 

atribuir tais reservas de áreas públicas ao Loteamento e não ao 

Desmembramento: 

Art. 6º. Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado 

deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for 

o caso, que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, 

do sistema viário, dos espaços livres e das áreas reservadas para 

equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, 

requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

(...) 

Art. 7º. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o 

caso, indicará, nas plantas apresentadas junto com o requerimento, 

de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal: 

(...) 

III - a localização aproximada dos terrenos destinados a 

equipamento urbano e comunitário e das áreas livres de uso público; 

 

Em contrapartida, a Lei Federal para o projeto de Desmembramento 

silencia a respeito da existência e necessidade de áreas públicas, justamente por 

compreender que nessa modalidade as referidas áreas já estão em contato com 

os arruamentos e demais equipamentos públicos do Município, diferente do 

conceito de Loteamento, que trata de expansão de cidade: 

 

Art. 10. Para a aprovação de projeto de desmembramento, o interessado 

apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal 

quando for o caso, acompanhado de certidão atualizada da matrícula da 

gleba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, 

ressalvado o disposto no § 4o do art. 18, e de planta do imóvel a ser 

desmembrado contendo:         

I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 

II - a indicação do tipo de uso predominante no local; 

III - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

 



A mistura de conceitos entre o Desmembramento e o Loteamento só 

ocorre quando houver ausência de regramentos para o Desmembramento, 

considerando-se como medida de exceção, e nesse caso a proteção para o critério 

mais conservador (Loteamento), conforme o art. 11 da Lei 6.766/79: “Aplicam-se 

ao desmembramento, no que couber, as disposições urbanísticas vigentes para as 

regiões em que se situem ou, na ausência destas, as disposições urbanísticas para os 

loteamentos.” 

 

Assim, parece clara a distinção conceitual que a Lei Federal faz para 

ambos os institutos do Parcelamento do Solo em suas aprovações de Projeto no que 

tange a doação de área pública, tratando-os de forma diferente. 

 

Quando trazida a compreensão da norma para o âmbito Municipal, a Lei 

Complementar 482/2014 atualmente vigente e o texto base proposto, a mesma deve 

regular a matéria em consonância com a Lei Federal 6.766/79  e não 

distanciando-se desta. 

 

A fim de evitar distorções ou interpretações equivocadas, o Tribunal de 

Justiça de Santa Catarina já posicionou-se em caso concreto, inclusive originário de 

Florianópolis, com transito em julgado em desfavor do Município, observe-se: 

 

 

 

 

 

 



 

Do bojo do Acórdão, extrai-se pedagógico ensinamento do parecer 

lavrado pela Procuradoria de Justiça no sentido de que não cabe ao Município 

redefinir as regras do Parcelamento do Solo e suas hipóteses de caracterização já 

definidas pela Lei Federal: 

 



 

 

 

 

Nesse contexto e considerando o julgado acima, o Município deverá 

cumpri-lo, uma vez que orientador de conduta aos demais casos, visto que transitado 

em julgado em desfavor do Município de Florianópolis, e portanto, a revisão do 

Plano Diretor deverá respeitar a decisão judicial que tratou sobre caso específico, 

mas repita-se, com cunho fixador de conduta ao Município. 

 

 

 



Importante salientar, que no caso de Desmembramento, estamos tratando 

de áreas com testada para via pública e com metragens totais que respeitam o 

tamanho de lote mínimo fixado pelo Município, portanto, sem a 

necessidade/utilidade na compensação de áreas públicas, considerando que o 

Município chegou de forma organizada até a área objeto do parcelamento. 

 

Além do caso acima citado, importante colacionar outra decisão em caso 

análogo, proferida recentemente pelo TJSC: 

 

 

 

 



 

 

A consequência lógica, portanto, é de que toda a legislação em âmbito 

federal e estadual seguem para o caminho de que a doação de área pública recaia 

sobre o Loteamento, por definição expressa. 

 

Por fim, a administração Pública rege-se pelos princípios de 

proporcionalidade e razoabilidade constitucionalmente exigidos e no presente caso, 

ausente ambos os princípios por todas as considerações acima.   

 

A reserva de áreas públicas a esmo, incidentes nos parcelamentos do 

solo de forma mais simples (Desmembramento), desatende o interesse social e 

faz com que o administrado, pela dificuldade das aprovações e regras como as 

constantes do texto base, acabem por fazer o Parcelamento do Solo de forma 

clandestina, que virarão a Usucapião ou REURB do amanhã. 

 

 



 

                                                     

Desta feita, considerando todas as questões acima apontadas, 

considerando a interpretação sistemática da legislação, requer a modificação das 

redações do atual art. 90, 90 A e 90 B, a fim de que seja exigida a doação de 

áreas públicas como ACI e AVL nos Parcelamentos do Solo caracterizados 

como Loteamento, desobrigando a doação de áreas nos processos de 

Desmembramento, vistos que já respeitam as regras impostas pela Lei Federal, 

tamanho da área total, testada para a qual faz frente e equipamentos urbanos 

mínimos exigíveis. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

Florianópolis/SC, 17 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

Leandro Annies 


